
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

EDITAL DE LICITAÇÃO

Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 10.026/2023, de
31 de março de 2023, além das demais normas pertinentes e condições estabelecidas no
presente Edital e seus anexos.

Interessado: Município de São Miguel do Oeste/SC
Órgãos Interessados:
Multientidades

Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENÇAS DE SOFTWARE DE ANTIVÍRUS DESTINADOS AOS
EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OSTE/SC, DE ACORDO COM
O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Período de
recebimento das
propostas

Das 8h1 do dia 14 de maio de 2026 até às 8h15 do dia 28 de
maio de 2026, por meio do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

Início da Sessão de
Disputa de Preços
(lances)

28 de maio de 2026 às 8h30, por meio do Portal de Compras
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

Local Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão
disponíveis na página inicial do site do Portal de Compras
Públicas: (www.portaldecompraspublicas.com.br).

Caso os fornecedores tenham alguma dúvida quanto a este certame, solicita-se que entrem
em contato por meio dos telefones (49) 3631-2006 e (49) 3631-2005, com o
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de São Miguel do
Oeste/SC.

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa
jurídica de direito público, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, nesta cidade, inscrito no

1 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília.
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CNPJ sob o nº 82.821.174/0001-80, neste ato representado pela Sra. THAÍS JALINE
SIPPERT COSTA, Secretária de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, torna
público para o conhecimento dos interessados que será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da utilização de
recursos da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br).

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção
do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do
Município de São Miguel do Oeste/SC (saomiguel.sc.gov.br) e no Portal de Compras
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

1.3. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado
pelo setor requisitante.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente e
compatível ao objeto licitado que atenderem todas as exigências constantes neste Edital,
inclusive quanto à documentação, estiverem devidamente credenciadas no Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que preencham os requisitos
legais para o exercício da atividade objeto do presente certame.
2.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
2.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.
2.2.6. Empresas que se encontrarem sob falência, ou em fase de dissolução ou liquidação,
conforme Lei nº 11.101/2005.
2.2.7. Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam
punidas com impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública no âmbito do
Município de São Miguel do Oeste, nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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2.2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
2.2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários.
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.1, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
2.4. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas)2 e ao CNEP (Cadastro Nacional de
Empresas Punidas)3, ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal.
2.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato.
2.6. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº
123/2006, os itens ou lotes em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte.
2.7. Aplica-se a este edital o critério de prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte locais, sediadas no limite geográfico do Município de São
Miguel do Oeste/SC, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,
concedendo-se o tratamento diferenciado exposto no Decreto Municipal nº 10.026/2023, de
31 de março de 2023.
2.7.1. Salienta-se que, conforme exposto no art. 49, II, da Lei Complementar nº 123/2006,
não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 da referida norma quando não houver um mínimo
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados no local e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme Decreto Municipal nº 10.026/2023, de
31 de março de 2023.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Serão utilizados, para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação,
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação
sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena visibilidade para a Pregoeira
e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de
Computadores – Internet.
3.2. A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira e do Portal de Compras
Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o
sistema de compras eletrônicas.

2 Consulta disponível no endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
3 Consulta disponível no endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc



3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão
dispor de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas.
3.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São Miguel do
Oeste, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico,
o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus
Anexos.
3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
3.5. A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar
um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que
se refere o evento, nos valores e condições da referida proposta/lance, e caso essa
proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e
venda do produto negociado.
3.6. A licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os
lances inseridos durante a sessão pública.
3.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.
3.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da
elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade da licitante.

4. DOS ENVIO DAS PROPOSTAS

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar a
proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente, por
meio do Portal de Compras Públicas.
4.1.1. As propostas deverão ser cadastradas no Portal de Compras Públicas até a data e
hora estabelecidas, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
4.1.2. Os documentos de habilitação da licitante melhor classificada serão solicitados para
avaliação da Pregoeira e para acesso público somente após o encerramento da sessão
pública de lances.
4.1.3. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF, respeitando,
preferencialmente, a ordem estabelecida no Edital.
4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida
no sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico não caberá



desistência da proposta e/ou do lance ofertado, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
4.3. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa
ou não mantiver sua proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de
multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com o Município de São Miguel do Oeste.
4.4. As propostas econômicas devem compreender a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.5. O licitante deverá apresentar eventuais documentos complementares à proposta e à
habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro em sede de diligências, no prazo a
ser indicado pela Comissão.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no VALOR
UNITÁRIO DO ITEM, exclusivamente mediante o cadastramento no sistema PREGÃO
ELETRÔNICO, das 8h4 do dia 14 de maio de 2026 até às 8h15 do dia 28 de maio de
2026.
5.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item
ofertado, expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser
praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento.
5.1.2. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM”
deverão ser preenchidos de acordo com os subitens 5.3.1 a 5.3.3 deste Edital.
5.2. A proposta de preços final atualizada5 deverá ser apresentada no formato PDF, em
papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ,
endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página
e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá conter, ainda:
5.2.1. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o
modelo e o fabricante;
5.2.2. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais,
com, no máximo, 2 (duas) casas decimais;
5.2.3. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;
5.2.4. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao
objeto do presente certame, conforme subitem 5.2;
5.2.5. Prazo de validade6 da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data de sua apresentação;
5.2.6. Especificação do prazo de entrega do objeto.
5.3. Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a
descrição e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos.
5.3.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única
marca e modelo para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo
“diversas”, “marcas diversas”, “própria” ou quaisquer outras, exceto para
contratação de serviços.

4 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília.
5 Conforme Anexo VII – Modelo de proposta final.
6 A não indicação do prazo de validade exigido na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital.



5.3.2. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único
fabricante para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”,
“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras.
5.3.3. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser
incluídas somente informações que complementem a especificação do produto.
5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro
para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto,
portanto, a exercer o direito de preferência”.
5.4.1. Aqueles que se enquadrarem no item 5.4. deverão observar o limite de
R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.4.2. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da
Lei Complementar nº 123/06.
5.5. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas
quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da seguinte forma:
a) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se
a quantidade e o preço total;
b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total;
c) erro de adição, mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.
5.6. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da
proposta.
5.7. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde
que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que
importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito.
5.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos a esse a qualquer título.
5.9. O pregoeiro poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente(s) ao objeto licitado,
quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas
apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.
5.10. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer
requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no
subitem 6.6., a proposta será desclassificada.
5.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.
5.11. Caso a proposta ofertada pela licitante vencedora do certame não atenda às
características exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas
licitantes quanto forem necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante vencedor.
5.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa
de lances, com pedido justificado e decisão motivada da Pregoeira.



5.13. A pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
composição dos preços propostos.
5.14. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS
individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital.
5.15. Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas
indicadas no Termo de Referência deste Edital.
5.16. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-
las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às
licitantes pela realização de tais atos.
5.17. Os participantes devem apresentar CATÁLOGO/PROSPECTO com imagem,
especificações técnicas e marca dos itens presentes neste processo licitatório, juntamente
com a proposta. Caso o produto não possua um prospecto específico, poderá ser
apresentado cópia da página do site do fabricante que conste a descrição solicitada e
endereço da página para verificação.

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. A licitante declarada previamente vencedora deverá apresentar os documentos de
habilitação do certame, os quais deverão estar válidos e em vigor7 na data da sessão de
abertura e julgamento das propostas, da seguinte forma:
a) em original (digitalizado);
b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);
c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais
para confronto8 (digitalizado); ou
d) através de publicação em órgão da imprensa oficial.
e) Os documentos devem ser enviados por meio do Portal de Compras Públicas,
preferencialmente, em pasta compactada (formato .zip) com arquivos nomeados e
numerados de acordo com a relação de itens do Edital.

6.1.1. Da Habilitação Jurídica
6.1.1.1. Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade
(Anexo III);
6.1.1.2. Deverá apresentar, ainda:
a) ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em
se tratando de sociedades comerciais;
a.1) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata da
assembleia da última eleição dos administradores;
a.2) no caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado de
prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.
6.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

7 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão válidos desde que
tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.
8 Somente serão aceitos documentos originais ou cópias autenticadas que ofereçam condições de análise por parte do servidor
municipal. Somente serão autenticados documentos através da apresentação de seus originais ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.



órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.1.1.4. Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas (Anexo V);
6.1.1.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em
participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº
123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nos subitens seguintes, que
ficarão condicionados à comprovação do porte informado no cartão CNPJ da licitante:
6.1.1.5.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do
Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 1 (um ano) da data do registro da proposta.
6.1.1.5.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte
emitida pela licitante (Anexo II);
6.1.1.5.2.1. As licitantes que se enquadrem no item 6.1.1.5. deverão declarar, se for o caso,
a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
6.1.1.5.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional deverão comprovar que se enquadram nessa situação, se for o caso.
6.1.1.5.2.2.1. Para cessão de mão de obra, as empresas optantes pelo Simples Nacional
devem providenciar seu desenquadramento antes da contratação, conforme a legislação
tributária vigente, uma vez que esse regime não permite a prestação de serviços com
cessão de mão de obra.
6.1.1.5.3. A não apresentação dos documentos de que trata o item 6.1.1.5, leva ao
entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta
categoria jurídica.
6.1.1.5.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra
como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação,
sujeitando-se as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito ao
contraditório e a ampla defesa.

6.1.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista9
6.1.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for
pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for
pessoa jurídica.
6.1.2.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
6.1.2.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União,
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa)
Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
6.1.2.4. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa)

9 A comprovação de atendimento do disposto nos itens 6.1.2.3. a 6.1.2.8. deverá ser feita na forma da legislação específica.



de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente;
6.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de
Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente;
6.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por
Lei;
6.1.2.7. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei
Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao.
6.1.2.8. Prova de regularidade fiscal com o órgão licitador, mediante apresentação de
Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais de São
Miguel do Oeste.
6.1.2.8.1. Referida Certidão pode ser retirada através da Internet, pelo site do município
(www.saomiguel.sc.gov.br), no link: “Serviços – Cidadão – CND Online”. Caso a empresa
não tenha cadastro no município, deverá realizá-lo primeiro, através do link “Serviços –
Cidadão – Cadastro de Pessoas”. Qualquer dúvida poderá ser sanada por meio do telefone
(49) 3631-2042.
6.1.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida
no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
6.1.2.10. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal (Anexo IV).

6.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira
6.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

6.1.4. Da Qualificação Técnica
6.1.4.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em
funcionamento serviço similar ao licitado no presente edital, atestando o seu efetivo
desempenho.
6.1.4.2. Apresentação de declaração de que a proponente disporá, por ocasião da futura
contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional, necessários à
execução dos serviços deste objeto.
6.1.4.3. Alvará de localização e funcionamento do domicílio ou sede da licitante, com data
de validade vigente, de acordo com a legislação municipal aplicável.

6.2. Da apresentação dos documentos
6.2.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais,
ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua
verificação e confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação.
6.2.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.saomiguel.sc.gov.br


6.2.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos.
6.2.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja,
se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente
são emitidos em nome da matriz.
6.2.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de
microempresa e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do art.
43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
6.2.5.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência,
multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato ou revogar a licitação.
6.2.6. A Pregoeira e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual
descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente,
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação.
6.2.6.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira, julgará a licitante inabilitada, por
falta de condição de participação.
6.2.7. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o
objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
6.2.7.1. A substituição referida no item 6.2.7. somente terá eficácia em relação aos
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
6.2.7.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o
prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou
anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
6.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
6.2.10. Nos casos em que a licitante deixar de apresentar documento (s) relacionado (s) à
proposta ou habilitação, poderá ser aberto prazo para diligências e juntada posterior,
conforme previsão do art. 64 da Lei Federal 14.133/2021.
6.2.10.1. O prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação, podendo ser
majorado a depender da complexidade do(s) documento(s).



7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
7.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para
a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
7.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada.
7.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for
conflitante com o instrumento convocatório.
7.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
7.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
7.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.
7.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já
ofertado.
7.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8. DO MODO DE DISPUTA

8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.



8.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
8.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e
diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do
sistema.
8.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo
real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
8.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado,
conforme art. 56 da Lei Federal n. 14.133/2021.
8.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
8.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.5.1, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
8.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 8.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem
8.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento do prazo.
8.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 8.5.3 e 8.5.4, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
8.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 8.5.3 e
8.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o
disposto no subitem 8.5.5.
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira, no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande
ou médio porte, notadamente, para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme
segue:
9.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira
classificada, desde que esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno
porte;
9.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que



passará à condição de primeira colocada;
9.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema
não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de
classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes,
que se enquadrarem na hipótese do subitem 9.1.1, a apresentação de nova proposta no
prazo previsto no subitem anterior.
9.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno
porte enquadrada no subitem 9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente classificada em primeiro lugar.
9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do
subitem 9.4.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da
proposta originariamente de menor valor.
9.5. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,
bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei
Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema.
9.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos na Lei Federal n. 14.133/2021;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
9.7. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
9.8. As regras previstas no item 9.6. e 9.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira encaminhará,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no Edital.
10.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo
estipulado na sessão pela Pregoeira.



10.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.2. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que,
tendo sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e
ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.
10.3. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo
motivadamente a respeito.
10.4. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema,
através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último
lance ofertado e os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas,
contadas da solicitação da Comissão.
10.4.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de qualificação técnica e os
documentos complementares deverão estar no formato PDF.
10.5. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do Edital.
10.6. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
10.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital.
10.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
10.9. A Pregoeira poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento,
justificadamente.
10.10. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e
Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.

11. DOS RECURSOS

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.



11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item
11.1. do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.
11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.7. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser realizados exclusivamente por
meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas ou do Protocolo Eletrônico10 do
Município de São Miguel do Oeste/SC.
11.7.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail.
11.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às
interessadas, através de publicação no Portal de Compras Públicas e Site do Município de
São Miguel do Oeste.
11.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e
aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas ou o Protocolo
Eletrônico do Município.
11.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.11. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital
poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado a cada nova
etapa do certame.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

12.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.
12.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital deverão ser
encaminhados por meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas ou do
Protocolo Eletrônico11 do Município de São Miguel do Oeste, dirigidas à Pregoeira.

10 Através do endereço eletrônico: https://saomigueldooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5:
1º - A empresa deverá fazer o cadastro conforme orientações da plataforma.
2º - Na aba “Assunto”, selecionar “RECURSO DE LICITAÇÃO”. Em seguida, incluir na “DESCRIÇÃO” o resumo do pedido.
3º - Na aba “ANEXAR”, anexar a Petição e o Contrato Social, além da procuração, quando for o caso, e/ou demais documentos
que a empresa entender pertinentes.
4º Selecionar “PROTOCOLAR” e confirmar a ação.
11 Através do endereço eletrônico: https://saomigueldooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5:
1º - A empresa deverá fazer o cadastro conforme orientações da plataforma.
2º - Na aba “Assunto”, selecionar “IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO”. Em seguida, incluir na “DESCRIÇÃO” o
resumo do pedido.
3º - Na aba “ANEXAR”, anexar a Petição e o Contrato Social, além da procuração, quando for o caso, e/ou demais documentos
que a empresa entender pertinentes.
4º Selecionar “PROTOCOLAR” e confirmar a ação.

https://saomigueldooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://saomigueldooeste.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5


12.2.1. Não serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via e-mail.
12.3. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23h59min da data
especificada no sistema.
12.4. Acolhida a impugnação que implique na alteração do Edital, capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando
será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.
12.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste
pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão.
12.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Pregoeira
poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não
influenciem na elaboração das propostas de preços.
12.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do Portal de
Compras Públicas e do Portal da Transparência do Município e vincularão os participantes e
a administração.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

13.1. Dos Recursos financeiros:
13.1.1. Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, classificadas e
codificadas sob os números abaixo.
13.2. Da dotação orçamentária:
13.2.1. Organograma: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão
de Pessoas.
13.2.1.1. Unidade: 004 – Departamento de Tecnologia da Informação.
13.2.1.1.1. Funcional: 04.122.0024.2.018 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E
SERVIÇOS DA UNIDADE.
13.2.1.1.1.1. Dotação: (37) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – OUTROS RECURSOS NÃO
VINCULADOS. Valor: R$ 60.831,00 (sessenta mil, oitocentos e trinta e um reais).

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.
14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação
dos interessados.



15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será
formalizada a contratação, nos termos Minuta do Contrato (Anexo VI)12.
15.2. O Município convocará a licitante vencedora para firmar assinatura digital/eletrônica
do Contrato (quando existente), que será encaminhado à contratada no e-mail
informado na proposta, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo este prazo ser
prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra
motivo justificado.
15.2.1. O Contrato poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa,
devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de
identificação da (s) licitante(s) vencedora(s).
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão licitante.
15.6.1. O exposto no item 15.6. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma do item 15.5., alínea “a”.

16. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I,
Termo de Referência do Edital.
16.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo,
sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.
16.3. O prazo máximo para a entrega do objeto da licitação é de 10 (dez) dias, contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
16.4. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº
14.133/2021.
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

12 O Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.



17. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto
Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133/2021.
17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame,
especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.
17.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
17.5. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou a terceiros.
17.7. A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos danos
apurados e imputados às falhas em suas atividades.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da
presente contratação:
18.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com
encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja,
todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito
fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;
18.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as
disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando
existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza
do serviço contratado;
18.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou
omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo,
resultante do fornecimento do objeto desta licitação;
18.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;



18.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução
do objeto do contrato;
18.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto do contrato;
18.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio
da CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;
18.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
18.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do
fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente,
conforme previsão contratual;
18.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do
Contrato e os fins a que se destina;
18.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo
a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade,
quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela
CONTRATANTE;
18.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de
preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega
dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;
18.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto
desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.
18.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à
licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.
18.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de São Miguel do
Oeste a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.
18.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-
rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento
da CONTRATANTE.
18.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial
à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação,
não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
18.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições
de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de
Referência do Edital.
18.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
18.1.19. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da
proteção dos dados pessoais, a contratada se obriga a dar ciência prévia à municipalidade
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da
coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção
dos dados.
18.1.20. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no
parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.



18.1.21. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares e pessoas naturais
vinculadas à municipalidade, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o
tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de
compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº
13.709/18.
18.1.22. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência
do Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o
Município se obriga a:
19.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização
de Fornecimento, a contar da notificação.
19.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.
19.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.
19.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta
contratação.
19.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente
Edital.
19.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos
devidos, consoante a legislação vigente.
19.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
19.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e
para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
19.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da
proteção dos dados pessoais, a municipalidade se obriga a dar ciência prévia à contratada
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da
coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção
dos dados.
19.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no
parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.
19.1.11. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais
vinculadas à contratada, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o
tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de
compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº
13.709/18.

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. O pagamento ao contratado será realizado em parcela única, em até 10 (dez) dias
do recebimento, contados a partir do atesto da Nota Fiscal pela Administração, desde que
devidamente comprovada a disponibilização, ativação e o pleno funcionamento das licenças
contratadas, bem como o cumprimento integral das obrigações previstas, descontadas
eventuais glosas ou notas de débito.



20.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não
entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.
20.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório,
número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa
conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos
que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante
vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em
nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.
20.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-
mail: e-nota@saomiguel.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a
Secretaria.
20.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
20.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco porcento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

21. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

21.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará
na forma do Decreto Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023.
21.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro são os estabelecidos pelo Decreto Municipal nº
10.026/2023, de 31 de março de 2023.
21.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em
período inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser
corrigido pelo IPCA após o período citado com data-base vinculada à data do orçamento
estimado.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

mailto:e-nota@saomiguel.sc.gov.br


k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 22.1. deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento)
do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital.
22.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA,
em razão da Lei Federal nº 13709/18.
22.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei
Federal nº 13709/18.

23. DA VIGÊNCIA

23.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da emissão do instrumento contratual.
23.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras
legislações pertinentes.

24. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

24.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao
Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre
mediante notificação por escrito.
24.2. A extinção do contrato poderá ser:
24.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
24.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
24.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.



24.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139
da Lei Federal nº 14.133/2021.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº
14.133/2021.
25.2. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
25.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentos relativos ao presente edital.
25.4. Correrão por conta e risco da adjudicatária todas as despesas, inclusive os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
25.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal
nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
25.6. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas fornecidas,
sob as penas da lei.
25.7. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o
Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade
fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica e financeira e qualificação técnica, não
apreciada pela Comissão ou decorrentes de fatos supervenientes, só conhecidos após o
julgamento.
25.7.1. Ocorrendo a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem
anterior deste edital, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
25.8. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente
licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município.
25.9. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão.
25.10. A apresentação da proposta implicará a aceitação das regras do presente edital por
parte do licitante.
25.11. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este edital e seus
anexos, além de todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes,
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a
aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.
25.12. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
25.13. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
25.14. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a
Administração Municipal de São Miguel do Oeste/SC, na interpretação das cláusulas do
presente edital e que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica
eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para a solução judicial, desistindo os



interessados de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
25.15. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal da
Transparência/Licitações (saomiguel.sc.gov.br).
25.16. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

26. DOS ANEXOS

26.1. Fazem parte do presente Edital:
a) Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital;
b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
c) Anexo III – Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores;
e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos;
f) Anexo VI – Minuta do Contrato;
g) Anexo VII – Modelo da proposta final.

São Miguel do Oeste – SC, 11 de maio de 2026.

THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

VINÍCIUS ANTÔNIO PELISSARI
Procurador Geral
OAB/SC 37.827





TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE ANTIVÍRUS DESTINADOS AOS
EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OSTE/SC,
conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

01 LICENÇAS DE RENOVAÇÃO DE SOFTWARE DE ANTIVÍRUS. VALIDADE DAS
LICENÇAS: 12 MESES; GARANTIA: NO MÍNIMO 12 MESES; PERÍODO DE
ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES E VACINAS: NO MÍNIMO 12 MESES. DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal nº 10.026/2023.
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado.
1.5. O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado.
1.6. O critério de julgamento da licitação será de MENOR PREÇO POR ITEM.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a segurança da
informação no âmbito da Administração Municipal, considerando que os órgãos públicos
lidam diariamente com grande volume de dados e informações, muitas das quais de caráter
sensível, cuja integridade, confidencialidade e disponibilidade devem ser preservadas.
2.2. O ambiente computacional da Administração é composto por estações de trabalho,
servidores e demais dispositivos de tecnologia da informação interligados em rede, estando
constantemente expostos a ameaças cibernéticas, como vírus, malwares, ransomware e
outras formas de ataques digitais, que podem comprometer o funcionamento dos sistemas,
ocasionar perda de dados, interrupção de serviços públicos e prejuízos à Administração e à
população.
2.3. Nesse contexto, a adoção de solução de antivírus corporativo com gerenciamento
centralizado, atualização contínua e suporte técnico especializado mostra-se indispensável
para mitigar riscos, prevenir incidentes de segurança e assegurar a continuidade das
atividades administrativas.
2.4. Conforme definido no Estudo Técnico Preliminar, a solução mais adequada consiste na
contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de software de
antivírus, com atualização de vacinas, suporte técnico e garantia pelo período de 12 (doze)
meses, de modo a manter a proteção dos ativos de tecnologia da informação da
municipalidade, bem como a padronização e eficiência na gestão da segurança digital.
2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de
2026.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. A solução a ser contratada consiste no fornecimento de licenças de software de
antivírus corporativo, com validade de 12 (doze) meses, incluindo atualização contínua de
vacinas, suporte técnico especializado e treinamento, visando à proteção dos ativos de
tecnologia da informação da Administração Municipal.
3.2. Conforme levantamento de mercado realizado no Estudo Técnico Preliminar, verificou-
se que a contratação de licenças na modalidade de renovação da solução atualmente
utilizada mostra-se mais vantajosa, sob os aspectos da economicidade, eficiência e
continuidade dos serviços, uma vez que:
3.2.1. Evita custos operacionais com desinstalação e implantação de nova solução;
3.2.2. Reduz o risco de indisponibilidade ou vulnerabilidade durante a transição;
3.2.3. Mantém a padronização do ambiente tecnológico da Administração;
3.2.4. Possibilita a continuidade imediata da proteção dos dispositivos e sistemas.
3.3. A solução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos:
3.3.1. Proteção contra ameaças cibernéticas, incluindo vírus, malware, ransomware,
spyware e demais códigos maliciosos;
3.3.2. Atualização automática e contínua das bases de dados de segurança (vacinas);
3.3.3. Gerenciamento centralizado dos dispositivos protegidos;
3.3.4. Compatibilidade com os principais sistemas operacionais utilizados pela
Administração;
3.3.5. Emissão de relatórios e monitoramento em tempo real;
3.3.6. Suporte técnico especializado durante toda a vigência contratual;
3.3.7. Disponibilização de treinamento para uso e gerenciamento da solução.
3.4. A execução do objeto compreende todo o ciclo de vida da solução, incluindo o
fornecimento das licenças, sua ativação, atualização contínua, suporte técnico e garantia
durante o período contratado, assegurando o pleno funcionamento da solução e a
continuidade da proteção dos sistemas e dispositivos da Administração.
3.5. A solução deverá observar as normas técnicas aplicáveis e boas práticas de segurança
da informação, garantindo níveis adequados de desempenho, confiabilidade e
disponibilidade, de forma a atender plenamente às necessidades da Administração Pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Em se tratando dos requisitos da contratação da empresa, ela se dará pelo licitante que
desempenhe atividade compatível com o objeto deste certame, que preencham os requisitos
legais de documentação jurídica, fiscal, econômica-financeira, bem como demais requisitos
conforme requerido em edital e cumprindo o determinado nesse Termo de Referência.
4.1.1. Os participantes devem apresentar CATÁLOGO/PROSPECTO com imagem,
especificações técnicas e marca dos itens presentes neste processo licitatório, juntamente
com a proposta. Caso o produto não possua um prospecto específico, poderá ser
apresentado cópia da página do site do fabricante que conste a descrição solicitada e
endereço da página para verificação.
4.2. Para que a solução adotada através desse Termo de Referência se efetive de forma
satisfatória, é necessário que a contratada cumpra fielmente as demais exigências do Edital,
de modo que o objeto seja executado de acordo com o Termo de Referência/Contrato.
4.3. Ademais, justifica-se as especificações do item “1” pela necessidade de:
4.3.1. Manter a padronização, considerando que a Administração já possui licenças
implantadas do atual software de antivírus;



4.3.2. Manter a proteção, a segurança, o sigilo, a integridade e disponibilidade dos dados
armazenado e mantidos pela municipalidade, bem como a qualidade, o desempenho e o
perfeito funcionamento e gerenciamento dos sistemas implantados e em operação;
4.3.3. Redução de processos operacionais, como por exemplo:
4.3.3.1. Desinstalação do atual software de antivírus;
4.3.3.2. Instalação de novo antivírus em todo o parque de TI da Administração;
4.3.3.3. Implantação e configuração das novas licenças no parque de TI da Administração;
4.3.3.4. Redução do tempo necessário para as licenças estarem configuradas e ativas, uma
vez que com a renovação das atuais licenças, não necessitará de serviços, processos ou de
custos adicionais;
4.3.3.5. Mitigação de possíveis vulnerabilidades que possam ocorrer se houver a instalação
de um novo software de antivírus, uma vez que é necessário que a instalação, configuração
e ativação das licenças ocorram dentro do período de validade das atuais licenças.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O proponente vencedor deverá:
5.1.1. Manter as condições de habilitação exigidas na licitação durante a vigência do
contrato;
5.1.2. Entregar os produtos licitados conforme o valor aprovado no processo licitatório,
sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a inferir o valor licitado;
5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem requeridos pela
administração municipal;
5.1.4. Acatar a fiscalização do objeto contratado e atender as solicitações da fiscalização
prontamente.
5.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento.
5.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado.
5.3. Os itens deverão ser entregues no Departamento de Tecnologia da Informação do
centro administrativo da Prefeitura de São Miguel do Oeste, situado na Rua Marcílio Dias, n°
1199, Centro, São Miguel do oeste/SC.
5.3.1. As prestações de serviços serão executadas nas unidades administrativas
especificadas na autorização de fornecimento.
5.4. Os produtos ou serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (meses) ano a
contar da data de emissão da nota fiscal, sob pena de devolução dos mesmos, bem como
aplicações de penalidades cabíveis em caso de não cumprimento.
5.5. Após a entrega, os itens serão devidamente inspecionados pelo setor responsável.
Caso os produtos ou serviços entregues não estiverem de acordo com as especificações do
edital, o município NOTIFICARÁ a empresa contratada para que, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas regularize a situação, sob pena de demais sanções previstas no edital, se
assim não ocorrer.
5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado,
aceita pelo contratante.
5.7. Não será aceita carta de comprometimento de troca de mercadoria no momento da
entrega sob hipótese alguma.
5.8. O licitante vencedor emitirá a nota fiscal das licenças de renovação do software de
antivírus, conforme a descrição do item contido na Autorização de Fornecimento;



5.8.1. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº
do contrato, descrição completa do produto ou serviço prestado conforme a autorização de
fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada e modelo e
marca do produto.
5.9. Especificações técnicas que devem ser mantidas ou liberadas pelas licenças de
renovação do software de antivírus:
5.9.1. Console de gerenciamento centralizado:
5.9.1.1. o software deve dispor de gerenciamento com administração centralizada, com
facilidades para instalação, administração, monitoramento, atualização e configuração, com
todos os módulos de um único fornecedor.
5.9.1.2. o acesso ao console de gerenciamento deve ser possível via tecnologia web segura
(https) compatível, no mínimo, com os navegadores google chrome, mozilla firefox, microsoft
edge, opera e safari.
5.9.1.3. o acesso ao console deve suportar várias sessões simultâneas.
5.9.1.4. mecanismo de comunicação (via push) em tempo real entre servidor e clientes, para
entrega de configurações e assinaturas.
5.9.1.5. mecanismo de comunicação randômico (pull) entre o cliente e o servidor, para
consulta de novas configurações e assinaturas, evitando sobrecarga de rede e/ou no
servidor.
5.9.1.6. permitir o agrupamento dos computadores, dentro da estrutura de gerenciamento,
em sites, domínios e grupos, com administração individualizada por domínio.
5.9.1.7. O servidor de gerenciamento deve possuir compatibilidade para instalação nos
seguintes sistemas operacionais em todas as versões/distribuições/releases e hypervisors:
5.9.1.7.1. Microsoft Windows;
5.9.1.7.2. Microsoft Windows server;
5.9.1.7.3. Linux;
5.9.1.8. O servidor de gerenciamento deve possuir compatibilidade para instalação em
sistemas operacional de 64-bits tanto em ambiente virtual quanto físico, disponibilizado pela
CONTRATANTE.
5.9.1.9. A console de gerenciamento deve oferecer também, opção para gerenciamento em
nuvem, disponibilizado pela CONTRATADA.
5.9.1.10. Possuir integração com LDAP e Active Directory, para importação da estrutura
organizacional e autenticação dos Administradores.
5.9.1.11. Possibilidade de aplicar regras diferenciadas baseando na localidade lógica da
rede.
5.9.1.12. Possibilidade de criar grupos separando as regras aplicadas a cada dispositivo.
5.9.1.13. Possibilidade de instalação dos clientes em estações de trabalho e servidores
podendo estes ser físicos ou virtualizados, via console de gerenciamento, de forma remota,
sem intervenção do usuário (modo silencioso).
5.9.1.14. Possibilitar a remoção, de forma automatizada das soluções dos principais
fabricantes atualmente instalados nas estações de trabalho e ou servidores da
CONTRATANTE.
5.9.1.15. Descobrir automaticamente as estações da rede que não possuem o cliente
instalado através de funcionalidade integrada ao console de gerenciamento.
5.9.1.16. Fornecer ferramenta de pesquisa de estações e servidores da rede que não
possuem o cliente instalado com opção de instalação remota.



5.9.1.17. A console de gerenciamento deve apresentar funcionalidade que impeça o usuário
de alterar as configurações do cliente gerenciado de modo que não se possa alterar,
importar e exportar configurações, abrir a console do cliente, desinstalar ou parar o serviço
do cliente.
5.9.1.18. Capacidade de criação de contas de usuário com diferentes níveis de acesso de
administração e operação (minimamente os níveis de operador e administrador).
5.9.1.19. A solução deve possuir sistema RBAC (Role Based Access Control) para definir
acessos customizados de usuários adicionais no console, oferecendo granularidade para
configuração dos acessos, para segregar os acessos, limitando os acessos a não
exclusivamente políticas, tarefas, e demais objetos do console.
5.9.1.20. O log deve ser centralizado e conter, no mínimo, os seguintes itens:
5.9.1.20.1. Nome da ameaça;
5.9.1.20.2. Nome do arquivo infectado;
5.9.1.20.3. Caminho da detecção;
5.9.1.20.4. Hash do arquivo;
5.9.1.20.5. Data e hora da infecção;
5.9.1.20.6. Ação tomada;
5.9.1.20.7. Endereço de ip da máquina;
5.9.1.20.8. Usuário autenticado na máquina;
5.9.1.20.9. Origem da ameaça (ip ou hostname da máquina) caso a ameaça tenha se
propagado;
5.9.1.21. Fornecer, em tempo real, o status atualizado das estações de trabalho, com pelo
menos as seguintes informações:
5.9.1.21.1. Nome da máquina;
5.9.1.21.2. Endereço ip da máquina;
5.9.1.21.3. Malwares não removidos;
5.9.1.21.4. Status da conexão;
5.9.1.21.5. Data da vacina;
5.9.1.21.6. Versão do antivírus instalado.
5.9.1.22. O console de gerenciamento deve prover alertas de segurança via E-mail, com
informações de infecção de máquinas e ataques. Suportando no mínimo alertas dos
seguintes módulos
5.9.1.22.1. Detecções de malware;
5.9.1.22.2. Detecções de firewall;
5.9.1.22.3. Detecções via edr;
5.9.1.23. Utilizar o protocolo HTTPS ou outro protocolo seguro para comunicação entre
console de gerenciamento e o cliente gerenciado.
5.9.1.24. Capacidade de voltar (rollback) para versão de atualização (da solução ou vacina)
através de procedimento específico no console de gerenciamento.
5.9.1.25. Interface da console de gerenciamento totalmente em português.
5.9.1.26. Deve permitir criar o backup da base de dados da console de gerenciamento.
5.9.1.27. O acesso a console de gerenciamento deverá ser autenticado.
5.9.1.28. A console deverá funcionar também através de um appliance virtual fornecido pelo
fabricante.
5.9.1.29. O acesso ao console de administração do antivírus deve permitir a possibilidade de
ser feito com duplo fator de autenticação integrado dentro da mesma console onde é
possível ativá-lo sem a necessidade de nenhum add-on adicional.



5.9.1.30. Gerar pacotes de instalação dos clientes, para cada tipo de sistema operacional
existente na estrutura da CONTRATANTE, possibilitando a gravação em mídia e a
instalação do software em ambientes onde não seja possível a instalação via rede
corporativa.
5.9.1.31. Permitir forçar a instalação do software cliente do antivírus nos computadores,
reinstalando-o em caso de desinstalação ou corrupção do mesmo.
5.9.1.32. Atualização de vacinas sem a necessidade de reinicialização.
5.9.1.33. Suportar o gerenciamento de todos os clientes instalados nas máquinas (estações
de trabalho, servidores, tablets e smartphones) a partir do servidor de Console de
Gerenciamento, oferecendo a possibilidade de configuração centralizada e remota de todas
as funcionalidades.
5.9.1.34. Gerenciar de forma remota as configurações do firewall local de cada máquina
com o cliente instalado.
5.9.1.35. A solução deve oferecer recurso para isolar as máquinas da rede, mantendo
apenas comunicação segura com o servidor de gerenciamento.
5.9.1.36. Criação de grupos e subgrupos de máquinas baseada na hierarquia do Active
Directory e LDAP ou em identificador único de clientes, tal como endereço IP;
5.9.1.37. Forçar a configuração determinada no servidor para os clientes, protegendo o
software cliente de alterações pelos usuários, com senha pré-determinada na console de
gerenciamento.
5.9.1.38. Atualização/sincronização de configurações nos clientes sem a necessidade de
reinicialização ou logoff.
5.9.1.39. Permitir a criação de tarefas de rastreamento em períodos de tempo pré-
determinados e na inicialização do sistema operacional.
5.9.1.40. Permitir a criação de tarefas de atualização de vacinas e novas versões de
software em períodos de tempo pré-determinados.
5.9.1.41. Permitir o uso de ferramentas para centralizar a distribuição de atualizações de
software e atualizações dos módulos, não será aceito o uso de ferramentas de terceiros.
5.9.1.42. Permitir criação das tarefas para uma máquina, um grupo de máquinas e/ou para
todas as máquinas.
5.9.1.43. Possuir no mínimo 42 (quarenta e dois) modelos de relatórios pré-configurados
com filtros e conjuntos de filtros na console de gerenciamento.
5.9.1.44. No console de gerenciamento em nuvem, a solução deve permitir a criação de
relatórios customizados.
5.9.1.45. Geração de relatórios, permitindo a customização dos mesmos e a exportação
para os seguintes formatos (no mínimo um deles):
5.9.1.45.1. CSV;
5.9.1.45.2. PDF;
5.9.1.46. Geração de relatórios que contenham as seguintes informações:
5.9.1.46.1. máquinas com a lista de definições de vírus desatualizada, ou todas as máquinas
e suas respectivas versões da lista de definições de vírus;
5.9.1.46.2. versão do software instalado em cada máquina;
5.9.1.46.3. vírus que mais foram detectados;
5.9.1.46.4. máquinas que mais sofreram infecções em um determinado período de tempo.
5.9.1.47. Permitir o armazenamento em um banco de dados centralizado das informações
coletadas nos clientes:
5.9.1.47.1. Registro de eventos (log);
5.9.1.47.2. Relatórios de eventos de vírus e status dos clientes;



5.9.1.47.3. Relatórios de softwares instalados;
5.9.1.47.4. Relatórios de hardware encontrados;
5.9.1.48. Deve ter a capacidade de enviar eventos para um servidor SIEM, suportando no
mínimo os seguintes formatos:
5.9.1.48.1. JSON;
5.9.1.48.2. LEEF;
5.9.1.48.3. CEF;
5.9.1.49. Fornecer, em tempo real, o status atualizado das estações de trabalho;
5.9.1.50. Possibilitar a exportação, em formato PDF e CSV, de relatórios que atuem com
inventário de hardware e software de todas as estações e servidores ativos na estrutura da
console de gerenciamento.
5.9.1.51. Permitir a instalação remota do agente e produto de segurança através de GPO ou
SCCM.
5.9.1.52. Possuir módulo de gerenciamento de dispositivos móveis Android e iOS.
5.9.1.53. Por meio do console de gerenciamento deve ser possível gerenciar dispositivos
móveis iOS e Android e ter um banco de dados separado do restante dos servidores e
estações de trabalho.
5.9.1.54. O módulo de gerenciamento de dispositivos móveis deverá possuir arquitetura
padrão de soluções MDM (Mobile Device Management) do mercado.
5.9.1.55. A solução deverá disponibilizar o gerenciamento de dispositivos móveis também
através do console em nuvem.
5.9.1.56. O gerenciamento em dispositivos IOS deverá requerer certificado do serviço de
notificação por push da Apple, a fim de possibilitar uma comunicação segura entre o
servidor e o device.
5.9.1.57. Possibilitar a instalação da solução de segurança aos dispositivos móveis de
maneira manual através de QRcode, link gerado pela solução de gerenciamento e e-mail.
5.9.1.58. Através da console de gerenciamento a solução deve possibilitar a ativação da
opção de bloqueio de exploit por meio do módulo de firewall nas estações e servidores.
5.9.1.59. Atualização incremental e on-line das vacinas.
5.9.1.60. Atualização em clientes móveis (notebook, laptop, netbook, ultrabook e similares) a
partir do site do fabricante do antimalware ou de outra fonte definida pelo administrador.
5.9.1.61. Capacidade de configurar políticas móveis para quando um computador estiver
fora da estrutura de proteção, possa atualizar-se via internet.
5.9.1.62. Possibilidade de criação de planos de distribuição das atualizações via
comunicação segura entre clientes e servidor de gerenciamento e Site do Fabricante.
5.9.1.63. Possibilidade de eleição de qualquer cliente gerenciado como um servidor de
distribuição das atualizações, podendo eleger mais de um cliente para esta função.
5.9.1.64. Nas atualizações das configurações e das definições de malwares não se poderá
fazer uso de logon scripts, agendamentos ou tarefas manuais ou módulos adicionais que
não sejam parte integrante da solução.
5.9.1.65. Qualquer atualização de vacinas deve ser possível sem a necessidade de
reinicialização do computador ou serviço para aplicá-la.
5.9.1.66. Atualização automática das assinaturas dos servidores de gerenciamento e
clientes via Internet, com periodicidade mínima diária.
5.9.1.67. O sistema deve fornecer um único e mesmo arquivo de vacina de malwares para
todas as versões do Windows e do antimalware, sendo aceitável arquivos diferentes, para
plataformas 32-bits e 64-bits.
5.9.1.68.



5.9.2. Antivírus para estações e servidores:
5.9.2.1. O antivírus deve suportar sistemas operacionais com arquitetura 32-bits e 64-bits.
5.9.2.2. Gerenciado através de Console de Gerenciamento.
5.9.2.3. Interface do software cliente em português.
5.9.2.4. Manuais em português.
5.9.2.5. O cliente para instalação em estações de trabalho e servidores deverá possuir
compatibilidade para instalação com os seguintes sistemas operacionais em todas as
versões/distribuições/releases:
5.9.2.5.1. Microsoft Windows;
5.9.2.5.2. Microsoft Windows Server;
5.9.2.5.3. Linux;
5.9.2.5.4. MacOS
5.9.2.5.5. Android 5 e versões posteriores;
5.9.2.5.6. IOS 9 e versões posteriores.
5.9.2.6. O cliente deve ter a capacidade de continuar operando, mesmo quando o servidor
de gerenciamento não puder ser alcançado pela rede.
5.9.2.7. O cliente deve ter a capacidade de atualizar a versão do agente através do servidor
de gerenciamento.
5.9.2.8. Quando o servidor de gerenciamento estiver inoperante ou o agente estiver incapaz
de comunicar-se com o servidor por razões distintas, o agente deve ser capaz de atualizar
vacinas e componentes através de comunicação com uma nuvem de dados fornecida pelo
fabricante.
5.9.2.9. Possibilidade de criação de planos de distribuição das atualizações via comunicação
segura entre clientes e servidor de gerenciamento.
5.9.2.10. Permitir o rastreamento de malware, agendado ou manual, com a possibilidade de
selecionar como alvo uma máquina ou grupo de máquinas, com periodicidade mínima diária.
5.9.2.11. O cliente gerenciado deve implementar funcionalidade em que as configurações,
alteração, desinstalação, desativação do serviço, importação e exportação de configurações
possam ser bloqueadas por senha, através do console de modo a evitar que o usuário da
estação de trabalho interfira no funcionamento da solução.
5.9.2.12. Atualização de configurações, sem interação (em background), nos clientes sem a
necessidade de reinicialização ou logoff.
5.9.2.13. Capacidade de tratar ameaças que exploram a ausência de correções do Sistema
Operacional (patches) fazendo com que as ameaças que se utilizam de vulnerabilidades
sejam bloqueadas enquanto a correção oficial não esteja instalada/disponível corretamente,
ou possuir análise heurística ou inteligência artificial (machine learning) capaz de identificar
e bloquear qualquer ameaça externa que se utilize de vulnerabilidades dos sistemas
operacionais.
5.9.2.14. Caso a solução encontre algum arquivo mal-intencionado (tais como ameaça dia-
zero, ameaça persistente), deve possuir capacidade de análise e posterior bloqueio
automático.
5.9.2.15. A função de Escaneamento de vírus deverá ter a possibilidade de configuração de
exceções:
5.9.2.15.1. excluir da verificação tipos de arquivos tais como .TXT (arquivo de texto simples).
5.9.2.15.2. pastas e arquivos pré-determinados através do caminho ou Hash.
5.9.2.16. Deve permitir a instalação e desinstalação remota pela console de gerenciamento
centralizada.



5.9.2.17. Possibilidade de instalação presencial através de mídia de instalação fornecida ou
gerada através do servidor de antivírus.
5.9.2.18. Programação de atualizações automáticas das listas de definições de vírus, a partir
de local predefinido da rede, com frequência (no mínimo diária) e horários definidos no
console de gerenciamento centralizado:
5.9.2.18.1. Permitir atualização incremental da lista de definições de vírus;
5.9.2.18.2. Permitir atualização por endereço do próprio fabricante, como opção além do
servidor local;
5.9.2.18.3. Permitir configuração remota de ordem de preferência de endereços de
atualização;
5.9.2.18.4. Permitir configurar conexão através de serviço Proxy local;
5.9.2.18.5. Permitir a atualização da lista de arquivos a serem verificados contra vírus
através da lista de definições de vírus;
5.9.2.19. No sistema operacional Linux além de proteger e rastrear seus sistemas de
arquivos, também aos arquivos armazenados em compartilhamentos SAMBA/CIFS ou que
de alguma forma estejam disponibilizados para o acesso de clientes Windows em um
servidor Linux.
5.9.2.20. Deve ser capaz de detectar e remover todos os tipos de malwares, incluindo vírus,
ransomware, worm, trojan, spyware, rootkit, vírus de macro e códigos maliciosos.
5.9.2.21. Possuir mecanismo de detecção baseado em ferramentas de análise e detecção
como:
5.9.2.21.1. Machine Learning
5.9.2.21.2. Instrusion Prevention System
5.9.2.21.3. Inteligência Artificial
5.9.2.22. Rastreamento em tempo real para vírus de macro e arquivos criados, copiados,
renomeados, movidos ou modificados, inclusive em sessões DOS abertas pelo Windows.
5.9.2.23. Possuir módulo de proteção em tempo real do sistema de arquivos, o qual deve
controlar todos os arquivos no sistema a fim de detectar código malicioso quando os
arquivos são abertos, criados ou executados.
5.9.2.24. Possuir módulo de detecção proativa que forneça proteção contra uma nova
ameaça durante a propagação inicial.
5.9.2.25. A solução para estações de trabalho Windows deve possuir módulo com
funcionalidade de navegador seguro, para proteção de acesso a websites que contenham
dados confidenciais. Não serão aceitos módulos convencionais de “Web Protection”, deverá
oferecer camada adicional dedicada para tal proteção.
5.9.2.26. Empregar proteção baseada em nuvem conectada diretamente aos laboratórios de
pesquisa e desenvolvimento do fabricante.
5.9.2.27. Possuir módulo nativo de detecção e proteção contra variantes de ransomware
existentes no mundo, a fim de atuar como um escudo contra este tipo de ameaça.
5.9.2.28. A solução deve ser capaz de fazer a varredura em um estado ocioso para fornecer
proteção proativa enquanto o equipamento não está em uso.
5.9.2.29. Permitir diferentes configurações de varredura em tempo real, tornando o
desempenho do produto mais estável, principalmente em máquinas com baixo desempenho
de hardware.
5.9.2.30. Rastreamento em tempo real dos processos em memória, para a captura de vírus
que são executados em memória sem a necessidade de escrita de arquivo.
5.9.2.31. Detecção em tempo real e limpeza de programas maliciosos como spywares,
ransomware, adwares, jokes, discadores, ferramentas de administração remota e programas



quebradores de senha, realizando a remoção desses programas e a restauração de áreas
do sistema danificados pelos mesmos, com possibilidade de criar uma lista de exclusão dos
programas não desejados, onde a administração seja centralizada pela mesma console de
gerenciamento do antivírus.
5.9.2.32. Rastreamento manual com interface gráfica, customizável, com opção de limpeza.
5.9.2.33. Rastreamento por linha de comando, parametrizável, com opção de limpeza.
5.9.2.34. Programação de rastreamentos automáticos do sistema com as seguintes opções:
5.9.2.34.1. Escopo: todos os drives locais, específicos ou pastas específicas;
5.9.2.34.2. Ação: somente alertas, limpar automaticamente, apagar automaticamente ou
mover automaticamente para área de segurança;
5.9.2.34.3. Frequência: diária, semanal e mensal;
5.9.2.34.4. Exclusões: pastas ou arquivos que não devem ser rastreados.
5.9.2.35. Possuir área de segurança (quarentena) no computador no qual o cliente estiver
executando.
5.9.2.36. Detecção de anomalias através dos métodos de assinatura, heurística e por
comportamento.
5.9.2.37. Proteção contra ameaças via internet. A solução deve conter pelo menos:
5.9.2.37.1. Ajuste no nível de sensibilidade da detecção;
5.9.2.37.2. Lista de exceção.
5.9.2.38. Detecção em tempo real e possibilidade de bloqueio e remoção de malwares
provenientes de downloads realizados no ambiente web.
5.9.2.39. Permitir que a funcionalidade de rastreamento em tempo real na navegação possa
ser desabilitada;
5.9.2.40. Detecção em tempo real e possibilidade de bloqueio e remoção de malwares no
conteúdo e anexos de mensagens de correio eletrônico, pelo antivírus cliente, analisando
tráfego e suportando principais clientes (no mínimo outlook).
5.9.2.41. Permitir que a funcionalidade de rastreamento em tempo real de e-mail possa ser
desabilitada.
5.9.2.42. Detecção em tempo real e possibilidade de bloqueio e remoção de malwares nas
áreas de armazenamento de dispositivos removíveis, tais como:
5.9.2.42.1. PenDrive;
5.9.2.42.2. HD externo;
5.9.2.42.3. Celulares;
5.9.2.42.4. Tablets;
5.9.2.42.5. CD/DVD;
5.9.2.42.6. Impressora USB;
5.9.2.42.7. Armazenamento de FireWire;
5.9.2.42.8. Dispositivo Bluetooth;
5.9.2.42.9. Leitor de cartão inteligente;
5.9.2.42.10. Dispositivo de criação de imagem;
5.9.2.42.11. Modem;
5.9.2.42.12. Porta LPT/COM;
5.9.2.42.13. Dispositivo portátil.
5.9.2.43. O módulo de controle de dispositivos deve estar disponível para estações de
trabalho Windows, macOS e Linux.
5.9.2.44. Detecção, análise e reparação de vírus em arquivos compactados,
automaticamente, incluindo pelo menos 05 níveis de compactação, nos formatos mais
utilizados no mercado.



5.9.2.45. Ferramenta de firewall bidirecional local no cliente, com possibilidade de
configuração, ativação e desativação através da console de gerenciamento centralizada,
contendo filtros especificados por aplicação, protocolo, IP, range de IPs, rede, porta e range
de portas.
5.9.2.46. A ferramenta de firewall local deverá tratar tráfego de entrada e de saída de forma
independente.
5.9.2.47. Deve permitir o bloqueio do “Autorun” nas portas USB ou bloquear
automaticamente a execução de qualquer ameaça em dispositivos móveis.
5.9.2.48. Permitir bloquear a conexão de dispositivos removíveis.
5.9.2.49. Gerar registro (log) dos eventos de vírus em arquivo.
5.9.2.50. Gerar relatórios, ao menos, de:
5.9.2.50.1. Eventos de vírus;
5.9.2.50.2. Status dos clientes;
5.9.2.50.3. Status dos Updates;
5.9.2.51. Gerar notificações de eventos de vírus através de alerta por e-mail, ao menos.
5.9.2.52. Gerar relatórios incluindo tipos de vírus, nome do vírus e se precisa de atualização
do Sistema Operacional.
5.9.2.53. Possuir controle de acesso a discos removíveis reconhecidos como dispositivos de
armazenamento em massa através de interfaces USB e outras, com as seguintes opções:
acesso total, leitura e escrita, leitura e execução, apenas leitura, e bloqueio total.
5.9.2.54. Permitir a criação de exceções nos escaneamentos de arquivos.
5.9.2.55. Permitir o bloqueio de dispositivos com base nos seguintes critérios:
5.9.2.55.1. Fabricante;
5.9.2.55.2. Modelo;
5.9.2.55.3. Número de série;
5.9.2.56. Permitir a proteção contra ameaças provenientes da web por meio de um sistema
de reputação de segurança das URLs acessadas.
5.9.2.57. A solução deve permitir a configuração de quais portas HTTPs serão escaneadas
para verificação de conexões criptografadas.
5.9.2.58. O Firewall deve possuir funcionalidade de suportar os protocolos TCP e UDP.
5.9.2.59. O Firewall deve reconhecer o tráfego DNS, DHCP e WINS com opção de bloqueio.
5.9.2.60. Possuir proteção contra ataques de Denial of Service (DoS), Port-Scan e Spoofing
e botnet.
5.9.2.61. Possibilidades de criação de assinaturas personalizadas para detecção.
5.9.2.62. Possibilidade de agendar a ativação de novas regras do firewall.
5.9.2.63. Possibilidade de criar regras diferenciadas por aplicações.
5.9.2.64. Bloqueio de ataques baseado na exploração da vulnerabilidade.
5.9.2.65. Permitir integração com navegadores WEB para prevenção de ataques.
5.9.2.66. Realizar proteção usando mecanismo de reputação on-line, reportando
informações referentes ameaças durante a navegação web.
5.9.2.67. Possuir taxa de performance de rede inferior a 70MB (mega bytes) comprovada
junto a instituições reconhecidas mundialmente em análises profundas de funcionalidades
de fabricantes de soluções de segurança.
5.9.2.68. A solução deve prover proteção em tempo real contra vírus, trojans, worms,
spyware, adwares e outros tipos de códigos maliciosos.
5.9.2.69. As configurações do antimalware deverão ser realizadas através da mesma
console de todos os itens da solução.



5.9.2.70. Permitir a criação de listas de exceções de arquivos e diretórios (arquivos ou
diretórios que não serão varridos em tempo real).
5.9.2.71. Permitir verificação das ameaças de maneira manual, agendada e em tempo real
detectando ameaças no nível do Kernel do sistema operacional fornecendo a possibilidade
de detecção de Rootkits.
5.9.2.72. Possibilitar que, nas varreduras agendadas, o disparo do processo ocorra por
grupos com intervalos de tempo determinados, de forma a reduzir impacto em ambientes.
5.9.2.73. Permitir configurar ações a serem tomadas na ocorrência de ameaças, incluindo
Reparar, Deletar e Ignorar.
5.9.2.74. Verificação de malwares nas mensagens de correio eletrônico, pelo antimalware
da estação de trabalho, suportando clientes Outlook, ou que utilizem os protocolos
POP3/SMTP.
5.9.2.75. Possuir funcionalidades que permitam a detecção e reparo de arquivos
contaminados por códigos maliciosos mesmo que sejam compactados.
5.9.2.76. Deve suportar varredura de, no mínimo, os seguintes padrões de compactação:
5.9.2.76.1. CAB;
5.9.2.76.2. ZIP;
5.9.2.76.3. RAR
5.9.2.76.4. LHA;
5.9.2.76.5. ARJ;
5.9.2.76.6. TAR;
5.9.2.77. Capacidade de terminar o processo e serviço da ameaça no momento de detecção.
5.9.2.78. Capacidade de identificação da origem da infecção, para malwares que utilizam
compartilhamento de arquivos como forma de propagação, informando nome ou endereço
IP da origem com opção de bloqueio da comunicação via rede.
5.9.2.79. Possibilidade de bloquear verificação de malware em recursos mapeados da rede.
5.9.2.80. Capacidade de realizar monitoramento em tempo real por heurística
correlacionando com a reputação de arquivos.
5.9.2.81. Não serão aceitas soluções de Antimalware que possuam engine de terceiros.
5.9.2.82. Permitir o bloqueio da execução de aplicações baseado em nome e pasta.
5.9.2.83. A solução deve permitir a detecção de ameaças desconhecidas que estão em
memória por comportamento dos processos e arquivos das aplicações.
5.9.2.84. Capacidade de detecção de keyloggers por comportamento dos processos em
memória.
5.9.2.85. Reconhecimento de comportamento malicioso de modificação da configuração de
DNS e arquivo Hosts.
5.9.2.86. Capacidade de detecção de Trojans e Worms por comportamento dos processos
em memória, com opção de níveis distintos de sensibilidade de detecção.
5.9.2.87. Realizar inspeção de ameaças em ambiente isolado, com o emprego de
ferramentas como:
5.9.2.87.1. Aprendizado de máquina;
5.9.2.87.2. Deep Learning;
5.9.2.87.3. Análise estatística e dinâmica;
5.9.2.87.4. Detecção baseada em comportamento;
5.9.2.87.5. Introspecção na memória;
5.9.2.88. Detecção do malware por DNA do vírus.
5.9.2.89. Deverá ter a capacidade de atualizar os patches do sistema operacional.



5.9.2.90. A solução deve ser capaz de detectar o uso do Hyper-V e ter uma verificação de
malware específica disponível para este hypervisor.
5.9.2.91. Em servidores que usam “OneDrive for Business” deve ser possível explorar os
arquivos armazenados nesta nuvem, procurando por arquivos comprometidos ou possível
malware.
5.9.2.92. A proteção de servidor deve incluir a detecção e bloqueio de intrusões,
adicionando à lista negra os endereços que foram identificados com este comportamento
malicioso.
5.9.2.93. A proteção deve adicionar exclusões automaticamente para aplicativos de servidor
críticos.
5.9.2.94. A proteção deve possuir otimização de desempenho para infraestruturas mistas
(física e virtual), podendo eliminar a duplicação de verificações de arquivos, excluindo
arquivos já verificados e limpos.
5.9.2.95. Controlar acesso a sites, possibilitando o bloqueio dos mesmos.
5.9.2.96. Permitir criar políticas de bloqueio com base em categorias e lista de URL.
5.9.2.97. Permitir gerar relatórios de sites acessados e bloqueados.
5.9.2.98. Permitir a personalização das mensagens exibidas quando um ou mais sites forem
bloqueados.
5.9.2.99. Deverá possuir um plug-in que se integre com o cliente de correio eletrônico como
Outlook, Outlook Express e Windows Mail.
5.9.2.100. Para o módulo de proteção de e-mail, deve suportar minimamente os seguintes
protocolos:
5.9.2.100.1. POP3;
5.9.2.100.2. POP3S;
5.9.2.100.3. IMAP;
5.9.2.100.4. IMAPS;
5.9.2.101. Deve permitir a configuração de ações personalizadas para detecções realizadas
pelo módulo de proteção de e-mail, suportando minimamente as seguintes ações:
5.9.2.101.1. Mover o e-mail para uma pasta;
5.9.2.101.2. Excluir o e-mail;
5.9.2.101.3. Manter o e-mail;
5.9.2.102. Em equipamentos macOS, a solução deve possuir módulo para proteção de e-
mails de entrada e saída.
5.9.2.103. Para a navegação na internet o produto deve contar o antiphising para proteger
os usuários finais de sites web falsos que tentam obter informações confidenciais.
5.9.2.104. A solução de proteção anti-spam deve realizar as verificações utilizando o
protocolo SSL.
5.9.2.105. O módulo de proteção anti-spam deverá ser nativo e integrado ao Endpoint.
5.9.2.106. Possuir protocolo de replicação que utilize o protocolo HTTPS e o serviço de
notificação via push.
5.9.3. Outros requerimentos gerais.
5.9.3.1. A totalidade das licenças contratadas pode ser ativada completamente em
servidores, estações de trabalho, ou dispositivos móveis, respeitando o limite total
contratado.
5.9.3.2. Todos os módulos ofertados pelo fabricante, devem ser ativados utilizando uma
única licença, sem a necessidade de aquisição de módulos separados (add-ons).
5.9.3.3. O fabricante deverá ter suporte local em idioma português.



5.9.3.4. O fabricante deve oferecer serviços de segurança da informação como por exemplo:
teste de penetração, avaliação de vulnerabilidade ou análise de GAPs.
5.9.3.5. O fabricante da solução deve dispor de laboratório próprio para desenvolvimento de
vacinas e engines e possuir analista dedicado a pesquisa de defesas contra ameaças e
malwares originados no Brasil.
5.9.3.6. O fabricante deve possuir um laboratório de análise e detecção de malware na
América Latina.
5.9.3.7. O fabricante deve possuir escritório próprio no Brasil.
5.9.3.8. Possuir manuais de apoio sobre a solução em português e inglês.
5.9.3.9. O fabricante deverá ter documentação publicada na internet no idioma português
5.9.3.10. O fabricante deve oferecer diretamente o serviço de Caça de Ameaças, também
conhecido por Threat Hunting.
5.9.3.11. O fabricante deve oferecer programas de “colaborador seguro”.
5.9.3.12. Deverá haver garantia e atualização das licenças e das vacinas pelo período em
que elas estejam válidas ou ativas;
5.9.3.13. Deverá haver um console de gerenciamento centralizado;
5.9.3.14. O fornecedor deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem
requeridos pela administração municipal;
5.9.3.15. O fornecedor deverá prestar suporte técnico e treinamento online, sem custo para
a Administração.
5.9.4. Suporte técnico:
5.9.4.1. A contratada deverá fornecer suporte técnico em horário comercial a fim de sanar
dúvidas quanto à solução, sua configuração ou quaisquer outros.
5.9.4.1.1. O suporte técnico será na modalidade online ou remota.
5.9.4.1.2. O suporte técnico especializado deverá ser prestado pela CONTRATADA durante
o prazo de vigência das licenças, contados a partir da aceitação definitiva da solução.
5.9.4.1.3. O atendimento de suporte técnico online, incluindo telefone, e-mail ou outros que
se fizerem necessários, deverá ser realizado no idioma Português do Brasil;
5.9.4.1.4. O suporte técnico deverá incluir a operacionalização das atualizações do
fabricante para a solução, assim como serviços de manutenções da solução antivírus, base
de dados de vacinas, com garantia completa do suporte técnico;
5.9.4.1.5. O suporte técnico deverá contemplar a solução de problemas que afetem
elementos da solução, atualizações, problemas de instalação, evoluções, patches, aplicação
e implantação de correções, updates, fixes, service packs, upgrades, builds, novas
funcionalidades, novos módulos, adequações e esclarecimento de dúvidas;
5.9.4.1.6. O suporte descrito neste item deverá ser prestado mediante abertura de chamado
pela CONTRATANTE, realizado por meio de contato telefônico ou e-mail:
5.9.4.1.7. Toda e qualquer ação realizada pela CONTRATADA no ambiente da
CONTRATANTE só poderá ser realizada com anuência e autorização da CONTRATANTE e
por meio de acompanhamento de representante indicado para tal fim;
5.9.5. Treinamento
5.9.5.1. Deverão ser abordados no treinamento, no mínimo, os seguintes assuntos:
5.9.5.1.1. Informações e conhecimento sobre arquitetura, funcionamento e componentes
envolvidos na solução.
5.9.5.1.2. Conhecimento da usabilidade e operação da solução, envolvendo:
5.9.5.1.3. Instalação e configuração dos componentes da gerência.
5.9.5.1.4. Gerência de políticas, tarefas e demais atividades oferecidas pela gerência da
solução (criação e configuração).



5.9.5.1.5. Instalação e configuração dos agentes.
5.9.5.1.6. Criação e execução de consultas e relatórios.
5.9.5.2. O treinamento deve ser realizado de segunda a sexta-feira (dias úteis), entre 8h
(oito) horas e 17h (dezoito) horas.
5.9.5.2.1. O treinamento será realizado para no mínimo 2 (dois) alunos e no máximo 3 (três)
alunos simultaneamente.
5.9.5.2.2. O treinamento deverá ser realizado por videoconferência, em data a ser
determinada pela Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
6.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato nos termos da Lei Municipal Complementar nº 24/2013.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento ao contratado será realizado em parcela única, em até 10 (dez) dias do
recebimento, contados a partir do atesto da Nota Fiscal pela Administração, desde que
devidamente comprovada a disponibilização, ativação e o pleno funcionamento das licenças
contratadas, bem como o cumprimento integral das obrigações previstas, descontadas
eventuais glosas ou notas de débito.



7.2. O pagamento ficará condicionado à verificação da conformidade do objeto com as
especificações constantes neste Termo de Referência, incluindo a validação da ativação das
licenças e sua regular operação no ambiente da Administração.
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.3.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal está
preenchida identificando o número do processo licitatório, número da autorização de
fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de
fornecimento (objeto, quantidade, valor unitário e demais elementos que permitam sua
perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora,
endereço, nome da contratada, dados bancários na qual será efetuado o depósito para o
pagamento do objeto.
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da
licitante.
8.1.2. Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém em
funcionamento serviço similar ao licitado no presente edital, atestando o seu efetivo
desempenho.
8.1.3. Apresentação de declaração de que a proponente disporá, por ocasião da futura
contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional, necessários à
execução dos serviços deste objeto.
8.1.4. Alvará de localização e funcionamento do domicílio ou sede da licitante, com data de
validade vigente, de acordo com a legislação municipal aplicável.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação por 12 (doze) meses é de R$ 60.831,00
(sessenta mil, oitocentos e trinta e um reais), conforme custos unitários obtidos na pesquisa
de preço.
9.2. O preço de referência deste certame fora definido conforme a média dos valores
unitários resultantes da pesquisa de preços dos possíveis fornecedores que disponibilizaram
orçamento e na contratação pública concluída no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento, sendo atendida pela seguinte dotação:



10.1.1. Gestão/Unidade: 03.004. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
10.1.2. Funcional / ação: 04.122.0024.2.018 - Administração geral dos bens e serviços da
unidade
10.1.3. Dotação: 37 - 3.3.90.00.00.00.00.00
10.1.4. Recurso: 0080 - Outros recursos não vinculados

ODILON TENTE
Diretor de Informática

NÉDIO MARCHESAN JÚNIOR
Técnico Administrativo



ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Razão Social da Empresa) __________________________________________,
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)
_________________________________________________________________________,
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que
se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos
da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação,
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura



ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)
_________________________________________________________________________,
DECLARA, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura



ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)
_________________________________________________________________________,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre com o disposto no art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura



ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo)
_________________________________________________________________________,
DECLARA sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura



ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

No dia ____ do mês de _____ do ano de 2026, compareceram, de um lado o Município de
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, situado
na Rua Marcílio Dias, nº 1199, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 82.821.174/0001-80,
neste ato, representado pela Sra. THAÍS JALINE SIPPERT COSTA, Secretária de
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, doravante denominada CONTRATANTE e a
Empresa _____________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
___________________ nº ____, Cidade de _____________________, Estado de
_____________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, neste ato
representado por seu Diretor ou representante legal o Sr. ___________________________,
a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente
Contrato de Fornecimento que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e
alterações posteriores vigentes, e preceitos do Edital de Licitação na Modalidade de Pregão
Eletrônico nº 28/2026 de 11 de maio de 2026, e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este Contrato tem como origem o Processo Licitatório nº 55/2026, instaurado pela
CONTRATANTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENÇAS DE SOFTWARE DE ANTIVÍRUS DESTINADOS AOS EQUIPAMENTOS E
DISPOSITIVOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OSTE/SC, DE ACORDO COM O
ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 28/2026,
bem como a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme
abaixo discriminado:
2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ .............. (.....................),
conforme as autorizações de fornecimento que passarão a ser integrantes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Dos Recursos financeiros:
3.1.1. Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, classificadas e
codificadas sob os números abaixo.
3.2. Da dotação orçamentária:
3.2.1. Organograma: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão de
Pessoas.
3.2.1.1. Unidade: 004 – Departamento de Tecnologia da Informação.



3.2.1.1.1. Funcional: 04.122.0024.2.018 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E
SERVIÇOS DA UNIDADE.
3.2.1.1.1.1. Dotação: (37) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – OUTROS RECURSOS NÃO
VINCULADOS. Valor: R$ .............. (.....................).

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ao contratado será realizado em parcela única, em até 10 (dez) dias do
recebimento, contados a partir do atesto da Nota Fiscal pela Administração, desde que
devidamente comprovada a disponibilização, ativação e o pleno funcionamento das licenças
contratadas, bem como o cumprimento integral das obrigações previstas, descontadas
eventuais glosas ou notas de débito.
4.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não
entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.
4.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório,
número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa
conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos
que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de CNPJ da licitante
vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em
nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.
4.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-
mail: e-nota@saomiguel.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a
Secretaria.
4.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo
IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco porcento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará
na forma do Decreto Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023.
5.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro são os estabelecidos pelo Decreto Municipal nº
10.026/2023, de 31 de março de 2023.
5.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em
período inferior a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser
corrigido pelo IPCA após o período citado com data-base vinculada à data do orçamento
estimado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item
22.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento)
do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
6.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções, conforme previsto no item 22.4 do presente Edital.
6.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA,
em razão da Lei Federal nº 13709/18.
6.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei
Federal nº 13709/18.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
7.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao
Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre
mediante notificação por escrito.
7.2. A extinção do contrato poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;



7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
7.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139
da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório terá o prazo
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão do instrumento contratual.
8.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras
legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I,
Termo de Referência do Edital.
9.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo,
sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.
9.3. O prazo máximo para a entrega do objeto da licitação é de 10 (dez) dias, contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
9.4. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº
14.133/2021.
9.5. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da
presente contratação:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com
encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja,
todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito
fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;
10.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as
disposições e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando
existente), Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza
do serviço contratado;
10.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou
omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo,
resultante do fornecimento do objeto desta licitação;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;
10.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução
do objeto do contrato;
10.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto do contrato;



10.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio
da CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;
10.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que
deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
10.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do
fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente,
conforme previsão contratual;
10.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do
Contrato e os fins a que se destina;
10.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo
a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade,
quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela
CONTRATANTE;
10.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de
preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega
dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;
10.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto
desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.
10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à
licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.
10.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de São Miguel do
Oeste a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.
10.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-
rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento
da CONTRATANTE.
10.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial
à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação,
não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
10.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições
de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de
Referência do Edital.
10.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
10.1.19. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da
proteção dos dados pessoais, a contratada se obriga a dar ciência prévia à municipalidade
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da
coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção
dos dados.
10.1.20. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no
parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.
10.1.21. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares e pessoas naturais
vinculadas à municipalidade, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o
tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de



compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº
13.709/18.
18.1.22. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o
Município se obriga a:
11.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização
de Fornecimento, a contar da notificação.
11.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.
11.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.
11.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta
contratação.
11.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente
Edital.
11.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos
devidos, consoante a legislação vigente.
11.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
11.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e
para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
11.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da
proteção dos dados pessoais, a municipalidade se obriga a dar ciência prévia à contratada
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da
coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção
dos dados.
11.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no
parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.
11.1.11. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais
vinculadas à contratada, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o
tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de
compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº
13.709/18.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.
12.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº
14.133/2021.
12.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal
nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de



edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
12.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente
licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município.
12.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do contrato e de
seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021,
contados da data de sua assinatura.
12.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto
Municipal nº 10.026/2023, de 31 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de São Miguel do
Oeste/SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.
13.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em
via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, com
anuência de 2 (duas) testemunhas.

São Miguel do Oeste – SC, ____ de __________ de 2026.

CONTRATANTE CONTRATADA
_______________________ ________________________
Nome: Nome:

TESTEMUNHAS:
_______________________ ________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Este visto diz respeito exclusivamente
à análise dos termos jurídicos do
presente documento.
____________________________
Nome:
Cargo:
OAB/SC:



ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026

MODELO DE PROPOSTA FINAL

Dados da empresa
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefones:
E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar o Contrato para
assinatura digital):
Dados bancários:

Responsável pela assinatura do contrato
Nome:
CPF:
Endereço:

Item Qntd
.

Und
.

Descrição Marca Valor unitário Valor total

Validade da proposta:
Prazo de entrega:
Demais informações, caso o edital requeira.

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as
despesas referentes ao objeto do presente certame.

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.

______________________________________________
Nome do responsável legal da empresa e assinatura
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